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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Rua Direita. 408 - Santa Luzia - M G 
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li . • ·- ' ' - ' ,. d . ' _Jis}}Oe 3 ()o:r.~í:: u.tJ,s..~:~_~ü u.r:: area e terreno a 

Associaçao Comunitária do Bairro Londrina". 

A Gamara i'!Tunici:pal de Santa Lcrnia decreta e eu sanciono a se

guinte I,ei; 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar 

uma área de 1.200 m2. com as seguintes confrontaçoes: 30.00 m. 

pela frente com à Rua Lamartine Babo; 35.00 m do lado direito com 

terrenos da :própria Frefeitura; do lado esquerdo com 45.00 m com 

terrenos do Depósito de Bebidas Antartica, no Bairro Londrina, de 

:propriedade da 1Tu..rticipalidade, à Associação Comunitária do Bairro 

Londrina, para a construção de sua sede :própria., 

Art. 29 - O prazo da execução será de doms 002) anos, à :partir 

da assinatlU'a da :presente Lei, não :podendo ser dada outra destina

ç;ão, sob :pena de ser incorporado o terreno ao :patrimônio I;Tunicipal, 

com els berlfei toria,s porve1i.tl.rra e:\.iste11tes no local1 sem c1t.1ctlg_u.er ' 

ressarcimeEto, ou indenização. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Tiiando, :portanto, a quem o conhecimento e a execução da :pre

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 

como nela se contém. 
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